
SDF PAITIPO SMt D€410Ct4r4

GRUPO PARLAMENTAR

DIVJSAO DE APO1O As COMISOES
Co:n;sso de Economia, Inovaç3a’

Obras Pub’jcas a Habitaçjo
CEIOPH

N

-

c--i

PROPOSTA DE LEI N.° 41IXIV/2.a (GOV) — Estabelece medidas especlais de

contratação pUblica e altera o Código dos Contratos PUblicos e o Côdigo

de Processo nos Tribunals Administrativos

Artigo2.° I.

Procedimentos pre-contratuais relativos a execução de projetos financiados e — 3.E,
ou cofinanciados por fundos europeus

1 - Para a celebração de contratos que se destinem a execução de projetos

financiados ou cofinanciados por fundos europeus; as entidades adjudicantes

podem: .1j

PROPOSTA DE ALTERAçAO

Artigo 1.0

[.
A presente Iei procede:

—

a) A aprovação de medidas especiais de contrataçAo pUblica em matéria(’— pc1M,czP
de projetos financiados ou cotinanciados por fundos europeus, de A_CPS?P
habitaçao e descentralizaçao, de tecnologias de informaçao e

conhecimento, de equipamentos no setor da saUde, em unidades

de cuidados continuados e integrados, em respostas sociais no

âmbito das pessoas idosas, da deficiência, da infância e da

juventude, de execuçâo do Programa de Estabihzaçao EconOmica e

Social, de gestão de combustIveis no âmbito do Sistema do Gestao

Integrada do Fogos Rurais (SGIFR) e, ainda, do bens agroalimentares;

b) I...];
c) [,J;
d) [...].

- çç, 09
C — Be;
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a) Iniciar e tramitar procedimentos de concurso püblico ou concurso

limitado por prévia qualificação simplificados nos termos da presente

Iei, quando o valor do contrato for inferior aos limiares referidos nos fl.03 2, 3

ou 4 do artigo 474.° do Cádigo dos Contratos Püblicos, consoarite o caso;

b) Iniciar e tramitar procedimentos de consulta prévia simplificada, corn

convite a pelo menos cinco entidades, nos termos da presente lel,

quando o valor do contrato for, simultaneamente, interior aos limiares

referidos nos n.°3 2, 3 ou 4 do artigo 474.° do Código dos Contratos

Püblicos, consoante o caso, e inferior a (euro) 1 000 000;

c) [Anterior alinea b)J;

d) (Anterior al/flea cJ.
- . —PSQ cos-F

2- Os contratos a que se retere a alinea b) do numero anterior, quando nao c_P5,DtP
sujeitos a visto previo, devem ser submetidos ao Tribunal de Contas ate 30

dias após a celebraçäo.

3 - As entidades convidadas ao abrigo da alinea b) do ri.0 1 nao podem estar,
- pçp

entre si, especialmente relacionadas, considerando-se como tais, — j5?

nonieadamente, as entidades que partilhem, ainda que apenas A - PP

parcialmente, representantes legais ou sâcios, ou as sociedades que se

encontrem em relaçao de simples participaçAo, de participação reciproca,

de domInio ou de grupo.

4 - Não podem ainda ser convidadas as entidades as quais, ao abrigo da alinea

b) do it0 1 e no mesmo ano econóñiico, jé tenham sido adjudicados

contratos que perfaçam o limiar previsto na mesma alinea,

independentemente de a adjudicaçâo ter sido teita pela mesma ou qualquer

outra entidade adjudicante, de acordo com a intormação disponIvel no

portal dos contratos püblicos.

5 - A participação em procedimentos em violação do disposto nos n.0s 3 e 4

constitui causa de exclusäo des propostas apresentadas, devendo a

mesma ser imediatamente comunicada pela entidade adjudicante ao

Instituto dos Mercados Püblicos, do lmobiliário e da Construçäo, l.P., a
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Autoridade da Concorrência e, quando seja 0 caso, a entidade profissional

competente.

6 - As entidades que participem em procedimentos ao abrigo do presente

regime em violaçäo do disposto nos n.°s 3 e 4 ficam sujeitas a
contraordenação muito grave prevista na alinea a) do artigo 456.° do’

Código dos Contratos Püblicos.

[.1

Artigo 6.°

[.
1 - As entidades do SGIFR que tambérn sejam entidades adjudicantes podem iniciar

procbdimentos de ajuste direto ou de consulta prévia, nos termos do Código

dos Contratos PUblicos, para a celebração de contratos que tenham PCI objeto

a locação ou a aquisiçao de bens, a aquisição de serviços ou a realizaçao de

empreitadas necessárias para a gestão dos combustIveis no ámbito do SGIFR,
quando a valor do contrato seja inferior aos limiares referidos nas alIneas b) ou
c) do n.° 3 ou b) do n.° 4 do artigo 474.° do mesma Código, consoante a caso,

o ate valor inferir a urn milhao de euros para a formação dos contratos previstos

nas ailneas a) do n.° 2 ou alinea a) do fl.0 4 do rnesmo artigo, sem prejuizo do

disposto na alinea a) do n.° 1 do artigo 24.° daquele COdigo.

2 - Para efeitos do nümero anterior nâo se aplicam as IimitaçOes canstantes do n.°
2 do artigo 1 13.° do COdigo dos Contratos PUblicos, quando as pracedimentos

referidos no rnesmo nümero tenham sido adotados ao abrigo da ailnea c)

do n.° 1 do artigo 24.° do Código dos Contratos Püblicos.

3- [...].
4 - Os contratos a que se refere o n.° 1, quando não sujeitos legalmente a vista

próvio, devem ser remetidos ao Tribunal de Contas, para conhecimento,

ate 30 dias apos a respetiva celebraçãa.

5 - As entidades convidadas ao abrigo do n.° 1 nãa padem estar, entre Si,

F- PfP

A -&-

_

j2j )lt; c’ P

A —crJ-Pt’

c- 2W

c’- ps1S3E, PC?
-epS-pP
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especialmente relacionadas, considerando-se como tais, nonteadamente,

as entidades que partilhem, ainda que apenas parcialmente,

representantes legais ou sécios, ou as sociedades que se encontrem em

relação de simples participação, de participaçäo reciproca, de dominio ou

de grupo.

6- A exclusäo de quaisquer propostas corn fundamento no nümero anterior

deve ser imediatamente comunicada pela entidade adjudicante ao Instituto

dos Mercados Püblicos, do lmobiliário e da Construçao, 19., a Autoridade

da Concorréncia e, quando seja o caso, a entidade profissional

competente.

7 - As entidades que participem em procedimentos ao abrigo do presente

regime em violação do disposto no n.° S ficam sujeitas a contraordenação

muito grave prevista na alinea a) do artigo 456.7 do Cédigo dos Contratos

Püblicos.

‘F- P5, PsI)
Artigo 7°-A

e - 5E,9eP
Tramitação eletrónica A - CDS-?P

Os procedimentos simplificados tramitam obrigatoriamente através de

plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, sem prejuIzo do

disposto na aimnea g) do fl.0 1 do artigo 115.° do Câdigo dos Contratos

Püblicos em relaçäo as consultas prévias tendentes a celebraçao de

contratos de valor interior aos referidos na alinea c) do artigo 19.°, na alinea

c) do n.° 1 do artigo 20.°, na almnea b) do fl.0 1 do artigo 21° ou no n.° 4 do

artigo 31.° do mesmo Código, consoante o caso.

}-?c ?D
Artigo 7.°-B

Audiencia previa

1 - Para efeitos do disposto nos artigos 123.°, 147.° e 185.° do COdigo dos

Contratos Püblicos, o prazo de pronUncia dos concorrentes sobre o

relatorio preliminar é no méximo de trés dias, na consulta prévia
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simplificada, e de cinco dias, no concurso püblico e no concurso lirnitado

por prévia qualificação simplificados.

2 - Realizada a audiência previa sobre o relatório prelirninar, a jun elabora e

envia para o órgäo competente para a decisao de contratar o relatório final,

sern necessidade de proceder a nova audiéncia prévia nos termos do

disposto no n.° 2 do artigo 124.°, no n.° 2 do artigo 148.° e no n.° 2 do artigo

186.° do Código dos Contratos Püblicos.

f
Artigo 7°-C - Z.E, Ic?

Comissào independente A — C991

1 - E criada uma comlssão independente de acompanhamento e fiscalizaçao,

adiante designada Comissão, composta por cinco membros, quatro dos
quals designados pela Assembleia da Repüblica e urn pelo Governo, que

preside.

2 - A Comissão cornpete acornpanhar e fiscalizar a aplicação das medidas

especiais de contrataçáo püblica previstas na presente lel, assegurando de
modo especial o cumprimento das exigências de transparéncia e
imparcialidade aplicáveis aos respetivos procedirnentos.

3 - A Comissáo elabora, semestralmente, relatórios de avaliação dos
procedirnentos instituldos pela presente Iei, Os quais são remetidos, corn

a mesma periodicidade, ao Governo e a Assembleia da RepUblica.

4- Os membros da Comissão ficam vinculadas ao dever de sigilo quanto a
informaçoes relativas as adjudicaçöes a que tenham acesso no exercIclo

ou par torça das suas funçöes, que não relevem para eteltos da tiscalização

do cumprimento das exigéncias de imparcialidade e transparênciá

aplicáveis aos respetivos procedi mentos.

5 - Os rnembros da Cornissão não podem participar, direta cu indiretarnente,

nos procedimentos de contrataçäo püblica abrangidos pelas medidas

especiais revistas na presente lel, nem serem titulares de cargos politicos

ou de direção partidéria, sendo-Ihes aplicáveis a&1garantias de
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imparcialidade previstas no Código do Procedimento Administrativo.

6 - 0 apoio técnico e administrativo a Comissão 6 prestado diretamente pelo

IMPIC, l.P..

7 - 0 mandato e demals aspetos sabre o regime de exerciclo de tunçöes dos

membros da Comissao consta de decretoIei a aprovar no prazo de 30 dias,

a contar da data da entrada em vigor da presente Ici.

I.

Artigo 8Y

1...]

[.
Ar1igo 43°

F _flJ?J I COJ-fP
1]

Eliminar

Artigo 54.°-A

•1

1- [.]:

C -?J j3€
b) As micro, pequenas ou méclias empresas devidamente certificadas nos termos cIa “

lei, em procedimentos para a formaçao de contratos de valor inferior aos limiares

referidos nas alineas c) do n.° 3 ou 5) do ri.0 4 do artigo 474.°, qualqucr pie seja

o objeto do contrato a celebrar;

c) As empresas referidas na alinea anterior, em procechmentos para a formaçao h

de contratos de empreitada de obras püblicas ou die concessAo de serviços
‘; ge

püblicos e de obras püblicas de valor interior a 500.000€.

d) As entidades corn sede e atividade efetiva no municIpio ou no território da

entidade intermunicipal em que se localize a eutidade adjudicante, em

procedinientos promovidos por autarquias locals ou entidades

S
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intermunicipais para a formaçAo de contratos que tenham por objeto a locação

cu aquisição de hens móveis ou a aquisiçio de serviços de valor inferior aos

limiares referidos nas ailneas c) do n.° 3 on b) do a.° 4 do artigo 474.°.

2—[.4

Artigo 70.°

L. .

2-f..].

3-[...].
0-fl, fçCDf-P?

4-[...].

6 - No caso de concurso piThlico ou concurso limitado por prévia qualiticação em que todas

as propostas tenharn sido excluldas, o órgão competente pan a decisäo de contratar

pode, excecionalmente e por motivos de inreresse püblico devidamente fundamentados,

adjudicar, de entre as propostas que apenas tenharn sido exciuldas corn fundamento na

alinea d) do fl.0 2, aquela que, nos termos do modelo de avaliação utilizado, seja

classiticada em pHmeiro lugar, desde que observados os seguintes requisitos

cumulativos:

a) Essa possibilidade se encontre prevista no convite ou no programa do

procedimenw;

b) 0 preço respeile os limites previstos no n.° 4 do artigo 470 e não exceda em 20%

o montante do preço base;

c) 0 modelo de avaliaçào seja o do multifactor e a aplicaçào da alInea anterior

nao iruplique uma alteração a esse modelo tal como def’inido no programa do

procedimento e desde que o factor preço não tenha, nele, uma ponderaçào

superior a 60%;

d) [Anterior ailnea c)].
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Artigo 111°

I:.. 1

1 -[...J.

2—[t

3-[.J

cPs
7 - As entidades que participem em procedimentos ao abrigo do presente regime emA - I3E,, PC?

violaçäo do disposto no n.Y 6 ficam sujeitas a contraordenação muito grave

prevista i-ia alinea a) do artigo 456.° do Código dos Contratos Püblicas.

Artigo 139.°

Li f_PS)PSPIPCP

2-{.J C -

-LJ -

4— Eliminar.

5—El
6—[...].>

I...]

Artigo 11.0 F-— fS,P.W1?CP,

“Arügo 102.°

[. •1

I —[...J.
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2—[...).

3 — Constituem fundamento de indeferimento liminar a manifesta auséncia dos

pressupostos processuais ou a manifesta falta de fundamento das pretensOes formuladas.

4-[...J.

5-[...].

8—[...].

9—[...].

[. 1>’

Artigo 14.° W PS, ?sø

[••i
1 - Seni prejuizo do disposto no nUrnero seguinte as medidas especiais de

contratação pUblica e as alleraçâes ao COdigo dos Contratos PUblicos

aprovadas pela presente si sO se aplicam aos procedimentos de formaçao

de contratos pUblicos que se iniciem apás a sua data de entrada em vigor,

bern como aos contratos que resultem desses procedimentos.

2 - As alteraçöes a Parte III do Código dos Contratos Püblicos relativas a

modificaçao de contratos e respetivas consequèncias aprovadas pela

presente Iei aplicam-se:

a) Aos contratos que venham a resultar dos procedimentos tie

lormaçáo que se iniciem apes a data da sua entrada em vigor;

b) Aos contratos que se encontrem em execuçäo a data da sua

entrada em vigor, desde que o fundamento da modificaçao decorra

de facto ocorrido após essa data.

3— [Anterior n.°2j.

[. I
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Palacio do São Bento, 8 do outubro do 2020

Os Deputados do PSD,
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Proposta de Lel n.2 1/Xfl Lpie ecdnQ2 =! eclais de contrataçäo püblica e altera

o Cédigo dos Contratos Ptblicos e o Código de Processo nos Tribunals Administrativos

PROPOSTA DE ALTERAçAO

Ao abrigo das disposiçöes constitucionais, legais e regimentals aplicáveis, a deputado ebaixo assinado

apresenta as seguintes propostas de alteração a Proposta de Let 41/XIV/1.t

<cArtigo 2.

I...]

1—1..)

a) Iniciar procedimentos de consulta prévia, corn convite a pelo menos cinco entidades, quando o

valor do contrato for interior:

i) A €1000000 para os contratos de concessäo de seiços pbIicos e de obras pUblicas;

ii) A €1000000 para Os contratos de empreitadas de obras pOblicas;

iii) A € 120 000 para Os contratos de püblicos de locaçào ou de aquisição de bens móveis

e de aquisiçâo de serviços;

iv) A (150000 para os contratos distintos dos previstos nas alIneas anteriores.

b) Iniciar procedirnentos de ajuste direto simplificado nos terrnos do artigo 128. do COdigo dos

Contratos Püblicos, quando o valor do contrato for igual ou inferior a €10 000;

c) F..)

2— As consultas prévias previstas na alIriea a) do nUmero anterior aplicam-se as limitaçoes constantes dos

n.°’Z as do artigo 113. do COdigo dos Contratos PUblicos. c oc — pP

3—[J.

Artigo 6.
2

- eQS—i”
[.4

1—As entidades do SGIFR que também sejan, entidades adjudicantes podem iniciar procedimentos de ajuste

direto ou de consuita prévia para a celebraçäo de contratos que tenharn por objeto a Iocaçâo ou a aquisiçâo

de bens, a aquisicão de serviços ou a realização de empreitadas necessárias para a gestão dos combustiveis

no ambito do SCIFR, quando o valor do contrato seja inferior aos limlares na alinea a) do n.91 do artigo 2.

do presente diploma, consoante o caso.

2 — Para efeitos do nümero anterior so aplicéveis as limitaçöes constantes dos n.°5 S do artigo 113A do

F-.Código dos Contratos PjbIicos.
PY, 930, ct, pcP
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Artigo BA

1...I

Artigo 57 — ci?;—??
1.]

1-[.j A-PW
2-1.,].

44..].

5-f...].

6 - Quando a proposta 00 quaisquer docunientos que a constituam devam ser apresentados corn aposiçäo

de assinatura eletrénica qualIficada, nos termos do disposto no artigo 54A da Lei nfl 96/2015, de 17 de

agosto, pode a falta de tal assinatura ser suprida, no prazo máximo de quarenta e oito horas a contar cia

notificação pelo JOn, através da apresentaço da proposta ou dos documentos ja submetidos devidamente

assinados e desde que Sc tenha plenos poderes cle representaçäo para o efeito.

7- IAnteriorn.2 6].

Artigo 70

1...]

1-

2
-

3-[...].

4-f...].

5-f...].

6 - No caso de concurso pOblico ou concurso limitado par prévia qualificacão em que todas as coc-QP
propo5tas tenhani sido excluldas, o órgo competente para a decisäo de contratar pode, c — PS, SE
excecionalmente, par motivas de interesse pOblico devidamente fundarnentados, e desde quc de A _c’cv1cp
acordo corn o modelo inicial de avaliaçâo das propostas, adjudicar, de entre as propostas que apenas

tenham sido exeluidas corn fundamento na alinea d) do nA 2, aquela cujo preço mais se aproxime do

preço base, desde que:

a) [...];

b) Esse preço respeite os lirnites previstos no nfl 4 do artigo 47,2 e näo exceda em 5% 0

montante do preço base; e

2
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c) (..]>

d)

7—A fundamentacäo de interesse pUblico referida no nürnero anterior devera ser concreta e objetiva,

devendo refletirurna anélise custo-beneficio. c—

Artigo 81.9

[.1
1-[...].

2-[...].

3-1...).

4-[...].

s-[.”j.

7-11

9-LI-

10-0 adjudicatário no tern de apresentar os documentos previstos na alinea b) do nY 1 se estiver
..

registado no Portal Nacional dos Fornecedores do Estado, desde que, no entanto, tenha feito expressa A —

referência a esse facto na proposta.

Artigo 949 eQS

1 — Salvo nos ca5os previstos no artigo seguinte, 0 contrato deve ser reduzido a escrito, preferencialmente

através da elaboraçäo de urn clausulado e suporte Informético corn a aposicâo de assinaturas eletrónicas.

2 -

Artigo 115.2
..

eQs —‘

2-[..j:

a) 1.-i;
b) A modalidade do critêrio de adjudicaçâo e os eventuais fatores e subfactores que o densificam,

sendo necessarlo urn modelo ou urna greiha de avaliação das propostas;

c) [.J;
d) [.,.].

3
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3-[..].

4-I]
S-[..J.

Artigo 129. -p — cos-eP
C— j’9,

a) 0 prazo de vigéncia no pode ter duraçäo superior a 2 anos a contar da deciso de adjudicaço nern

pode ser prorrogado, sern prejuizo cia existéncia de obrigaçöes acessórias que tenham sido

estabelecidas inequivocamente em favor cia entidade adjudicante, tais como as de sigilo ou de

garantia dos hens ou serviços adquiridos;

b) [,..J
i:_ eoi—fr

Artigo 140q (‘_ (1

1—No caso de procedimentos de formacào de contratos de empreitadas de obras pUbhcas em que o caclerno

de encargos nclua, excecionalmente, urn projeto de execuçäo, de contratos de locaçäo ou de aquisiçao de

hens móveis ou de contratos de aquisiçäo de serviços, a entidade adjudicante pode recorrer a urn Ieilâo

eletrOnico, através de urn processo interativo baseado num dispositivo eletrOnico destinado a permitir aos

concorrentes meihorar progressivamente os atributos das respetivas propostas, depois de avaliadas,

obtendo-se a sua nova pontuação global por via de urn tratarnento automático.

2-[...].

- ps1caf-9f
Artigo 275.

—

,A J’SQJI29

1—1...).

2—[...].

3 — Fica excecionada do disposto no n.2 1 a formaçào de contratos celebrados por entidades não previstas

no artigo 2, e no artigo 7,2 que sejam financiados corn recurso a subsidios sujeitos a reembolso de pelo

menos 85% do seu valor>

Palácio des, Bento, 8 de outubro de 2020

C Deputado

Joào Gonçalves Pereira -
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0-3
Obras PUbIicas e Habitação

N.° Onico: 664041
N.° de Entrada: 543
Data: 12/102020

A presenre ‘ci procede:

9 PARTIOD
SOCIALI STA
I Ar.;•’:ENTO

PROPOSTAS DE ALTERAçA0 DO GPPS

PROPOSTA DE LEI N.° 41/XIVI1.2

Estabelece medidas especials de contrataçao pOblica e altera a Codigo dos Contratas

POblicos e a Código de Processo nos Tribunais Administrativos

CAPITULO I

LI

PROPOSTA DE NOVA REDAçI\O DO ARTIGO 1.

Ardgo 1.0

1]

C- R&,’!P
A-cpg-PP

a) A aprovacao dc tnedidas espcciais de contraraço pühlica em matéria de projetos

financiados ou cofinanciados por fundos europeus, de habitação e desccntralizaçao, de

tecnologias de inforrnaçâo c conhecimento, de saáde e apoio social, de execução do

Prograrna de Estabilização Econdmica e Socia’ e do Piano de Recuperaçao e

Resiliencia. de gesrSo dc combustiveis no rnbito do Sistenia de Gesrño Integrada de

Fogos Rurais (SGIFR) e, ainda, de bcns agroalinientares;

b,) A décima segunda altcraçâo ao Códtgo dos Contratos Pühhcos, aprotado cm anexo ao

Dccrcto-Lei ri.0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redaçâo atual;

c,) A sétirna alteraçao ao Cddigo de Processo nos Tribunais Adrninistrativos, aprovado pela

Lei fl.0 15/2002, de 22 de fevereiro, na sua rcdação atual;

d A prrnieira alteraçâo ao Dccreto-Lei fl.0 200/2008, de 9 de outubro.

CAPITLLO II

PROPOSTA DE ADITAMENTO DE UL\ SECCAO I - ?

A - eps-PP
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SOCIALISTA
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SECçAO i

Ambito

PROPOSTA IDE NOVA REDAçA0 DO ARTIGO 2.°

Artigo2.°

C
Procedimentos pré-contratnais re]ativos a execucão de projetos financiados on cofinanciados

- cc;-,’?
poe fundos europeus

- Para a celebração de contratos que se destinern a execuçfto de projetos financiados on

cofinanciados por hindus europeus, as entidades adjudicanies podem: çjo c9i\

a) Imciar e tratnitar procedirnencos de concurso páblico on concurso limitado pot prévia

qualificaçao sitnplificados nos termos da presente lei, quando o valor do contrato for

inferior aos hmiares referidos nos n0S 2, 3 ou 4 do artigo 474.° do Codigo dos Contratos

Publicos, consoante 0 caso;

b) Iniciar e trarnitar procedirnentos de consulta prévia simplificada, corn convite a

pelo menos cinco entidades, nos termos da presente lei, quando o valor do contrato

for, simultaneamente, inferior aos limiares referidos nos n.0s 2,3 ou 4 do artigo 474.°

do Código dos Contratos Püblicos, consoante o caso, e inferior a (euro) 730 000;

ç) Iniciar e tramitar procedirnentos de ajuste direro siinphficado nos termos do arugo 128.°

do Código dos Contratos Public05, quando o valor do contrato for igual ou inferior a

(euro) 15 000;

d) Reduzir o prazo para apresentacño de propostas e candidaturas em concursos pñbhcos e

concursos Umirados por prdvia qualifrcacão coni publicidade internacional nos rermos

do fl.0 3 do artigo 136°. do n.° 2 do artigo 174,° e do n.° 5 do arrigo 191.° do Código dos

Contraros Pt5blicos, respedvameure, corn dispensa da fundamentaçao previsra nessas

drsposiçoes

2 - A5 consultas prévias previsras na alinea a) do nUmero anterior nan se aplicarn as liniitaçôes

constantes dos n.0s 2 a 6 do artigo 113.° do Cddigo dos Conrratos Piiblicos.

3 - Os procedimentos adorados ao abrigo do presente arrigo tramiram arravés de plaraforma

elerrónica utilizada pela enudade adjudicanre.



9 PARTIDO
SOCIALISTA

N1

r

PROPOSTA DE NOVA REDAçA0 DO ARTIGO 3.°

Artigo 3°
— 9SPW

-cos-PP
O chsposto no arugo anterior aplica-se também, ate 31 de dezembro de 2022, a celebraçáo de

contratos que se destinem a promoçao de habitaçáo pñblica ou de cusros controlados ou a
intervcnçao nos imâveis cuja dtularidade e gestâo cenha sido transferida para os municipios no

ñmbito do processo de descenrrahzaçao de comprtCncias.

PROPOSTA DE NOVA REDAçAO DO ARTIGO 4°

Artigo4.° - PS,PW

e- Be,PeP
\ ..C95—9P

O disposto no artigo 2.° aplica-se também, ate 31 de dezembro de 2022, a celebraçao de

cootratos que tenliam pot objeto a aquisição de equipamentos inforniáticos, a aquisiçäo,

renovaçño. prorrogacflo ou manutençño de licenças on seniços de softmare, a aquisicào de serviços

de computacäo ou de armazenamento em i/wed, a aquisicäo de serviços de consultoria ou assessoria

a realizaçño de obras pñbhcas associados a processos de transformacño digital.

PROPOSTA DE ADITAMENTO DE LM NOVO ARTIGO 4°-A
-

9W
Artigo 4.°-A C - IrP

A- COJ-PP
Proceclirnentos pré-contratuals relativos a equipanientos no setor da saüde, unidades de

cuidados, lares e centros de dia

o disposto no artigo 2.° aplica-se tarnbém, ate 31 de dezenibro de 2022, a celebraçao de

contratos que tenliam por objeto a Iocaçao OU aquisiçiio de bens móveis, assim como

empreitadas de obras páblicas que se destinem a construçào, renovação ou reabilitação

de imóveis no ambito do setor da saáde, das unidades de cuidados continuados e
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integrados, e do apoio social no âmbito das pessoas idosas, da deficiência, da infánoia e

da juventude.

PROPOSTA DR NOVA RPDAçAO DO AWIIGO 5•0 fr - Ps1 pcD
e_kecP

Arngo 5. /

A -cps-PP
Procedimontos pré-contratuais relativos a execuçáo do Programa de Estabihzação Econdmica e

Social e do Piano de Recuperaçao e Resiliência

I - 0 disposto no arugo 2.° aplica-se também a celebracäo de contraros que se destinetn I

promoçao de intervencOcs que, poe dospacho do mombro do Governo responsável pelo setor do

anvidade sobro que recala a intervençào cm causa, sejarn consideradas integradas no ñmbito do

Programa do Estabilização Econbmica o Social, aprovado pela Resoluçáo do Conselho do

Ministros 0.0 11/2020, do 6 de junho, ou no Piano de RecuperaçIo e Resiliência.

2 - E dispensado o despacho previsto no nümero anterior quando as intervençóes em causa

digam respeito I esecuçIo de projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus.

PROPOSTA DR NOVA RFDAçA0 DO ARTIGO 6.0

Ardgo6.° -p

1 - As cnddades do SGIFR que também sejam cnddades adjudicanues podom imciar procedunencos

de ajuste direto ou de consulta prévia nos termos do Codigo dos Contratos POblicos para a

ccleoraçao do contratos quo tcnharn par objeto a locaçao ou a aqutslçao de hens, a aquisição do

seniços ou a reahzação do empreitadas necessárias pan a gestão dos combustiveis no âmbito do

SGIFR, quando o valor do contrato seja, simultaneamente, inferior aos limiares referidos nas

abneas a,), b) on ) do n.° 3 on a) ou b) do n.° 4 do arugo 474.° do mesmo Cddigo. consoanre o

caso. e inferior a (euro) 750 000.

2-[.4

3 - Os procedhnentos adotados ao abrigo do presento ardgo cramitam arravés do plaraforma c1otrmca e — BC, P
Ups-pp

utthzada peR enttdade adjudtcante, scm prejuizo do disposto na alinea g) do n.° 1 do artigo
A YSQ

115° do Código dos Contratos Pübiicos, quando o valor do contrato a ceiebrar seja inferior
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aos referidos na alInea c) do artigo 19.° ou na alinea c) do a.° I do artigo 20.° do mesmo

Código, consoante o caso.

PROPOSL\ DL ADITAMENTO DE L?L\ SECCAO II

- PS) PSP
sEcçAoII c- y€,pe?

A- ops-qPProcedimentos simplificados

PROPOSTA DE ADTTAMENTO DL IZI NQVQ ARTIGO 7°-A F- ?? ?SP
Anigo7.°-A

Regime aplicável

o concurso püblico e o concurso limitado por prévia qualificaçao simplificados e a

consulta prévia simplificada previstos nas alineas a) e b) do n.° 1 do artigo 2.° regem-se

pelo disposto nos artigos seguintes, sendo-Ihes supletivamente aplicável a pane 11 do

Código dos Contratos Püblicos.

PRQPOST2\ DL ADITAMENTO DE UM NOVO ARTIGO 7°-B PS, ,D
Artigo 7.°-B — 13&’ PC! P

- cpS-PPTramitaçao eletronica

Os procedimentos simplificados tramitatn obrigatoriamente através de plataforma

eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, sen prejuizo do disposto na alinea g) do
nD I do artigo 115.° do Código dos Contratos Pábiicos em relação as consultas prévias

tendentes a celebraçao de contratos de valor inferior aos referidos na alInea c) do artigo

19.°, na alinea c) do n.° I do artigo 20.°, na alinea b} do a.° 1 do artigo 21.° ou no n.° 4 do

artigo 31.° do mesmo Código, consoante o caso.

PROPOSTA DE ADITA.IENTO DL LM NOVO ARTIGO 7°-C F - c) P
Artigo7.°-C c— 13e1PCP

FundamentaçAo da não adjudicaçao pot lotes e do preço base ,&\
— c

Fica a entidade adjudicante dispensada:
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a) Do dever de fundamentar a opção de nao adjudicar por lotes previsto no n.° 1 do

artigo 46.°-A do Código dos Contratos Püblicos;

b) Do dever de fundamentar a fixaçao do preço base previsto no n.° 3 do artigo 47•0

do COdigo dos Contratos Páblicos.

PROPOSTA DR ADH’AMENTO DE UM NOVO ARlIGO 7.°-D

Artigo 7.°-D - YS’,, PSJ)

_

Escoiha this entidades convidadas
— coY- ?P

1 - Nao podern set convidadas a apresentar propostas entidades as quais a entidade

adjudicante já tenha adjudicado, no ano económico em curso e nos dois anos

económicos anteriores, na sequência de consuha prévia simplificada adotada ao

abrigo da presente lei, propostas para a celebraçáo de contratos cujo preço contratual

acumulado seja:

a) Igual ou superior a (euro) 750 000, no caso de empreitadas de obras páblicas on

de concessöes de serviços püblicos e de obras püblicas;

b) Igual ou superior aos Jimiares referidos nas alineas b,) on ç) do it° 3 ou b,) do n.°

4 do artigo 474.° do Codigo dos Contratos Püblicos, consoante o caso.

2 - Sem prejuizo do disposto no nümero anterior, aplica-se, corn as necessárias

adaptaçoes, a consulia préx’ia simplificada o disposto nos n.° 3 a 6 do artigo 113)’ do

Cédigo dos Contratos Páblicos.

PROPOSTA DE ADITAMEN’I’O DE UM NOVO ARTIGO 7.°-E 25 9O
Attigo 7.°-E

-

tmpedimentos A OOS— PP

I - Para efeitos do disposto nas alineas d) e e) do n.° 1 do artigo 55•0 do Código dos

Contratos Püblicos, considera-se que tern a situação contributiva ou tributária

regularizada os candidates ou concorrentes que, tendo dividas relativas a

contribuiçOes para a segurança social ou relativas a impostos, se encontrern em

alguma das situaçöes previstas no n.° 2 do artigo 208.° do Código dos Regimes

Contributivos do Sisterna Previdencial de Segurança Social on nas alineas b) a d) do

n.” 1 do artigo 177.°-A do Código de Procedirnento e de Processo Tributário, consoante

0 caso.
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2 - A entidade adjudicante deve ainda admitir a participaçâo de concorrentes corn a

situaçao contributiva on tributária no regularizada, desde que as dividas relativas a

contribuiçOes para a segurança social ou relath’as a impostos:

a) Resultem de urna impossibilidade temporária de liquidez, comprovada por termo

de revisor oficial de comas on de contabilista certificado; e

b) Nao excedarn, em conjunto, os (euro) 25.000.

3 - Caso seja adjudicada urna proposta apresentada por concorrente corn a situaçao

contributiva ou tributária nao regularizada nos termos do námero anterior, a entidade

adjudicante deve reter a totalidade do rnontante em divida e proceder ao seu depósito

I ordern da Segurança Social ou da Administraçâo Tributária e Aduaneira, consoante

o caso, na proporçäo dos respetivos créditos, ficando afastado, no demais, o disposto

no artigo 31.°-A do Regime da Administraçao Financeira do Estado e no artigo 198.°

do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.>)

PRCPOST:\ DE ADITAMENTO DE UN! NOVO ARTIGO 7°-F

Artigo 7.°-F pc_, w
3r 9cc’,cos-ff

Audiencia previa /

I - Para efeitos do disposto nos artigos 123.°, 147.° e 185.° do Cédigo dos Contratos

Püblicos, o prazo de pronüncia dos concorrentes sobre o relatório preliminar é no

niiximo de trés dias, na consulta prévia simplificada, e de cinco dias, no concurso

püblico e no concurso limitado por prévia qualificaçao simplificados.

2 - Realizada a audiência prévia sobre o relatório preliminar, o jOn elabora e envia para o

órgão competente para a decisáo de contratar o relatório final, sem necessidade de

proceder a nova audiência prévia nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 124.°, no

n.° 2 do artigo 148.° e no fl.0 2 do artigo 186.° do Código dos Contratos POblicos.

PROPOSTA DE ADILUIENTO DE UN! NOVO ARTIGO 7.°-G 5
Artigo7.°-G C— g gevs-PP

Cauçao

1 - Pode não ser exigida prestaçào de caução caso o adjudicatario demonstre a

impossibilidade de:
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a) Proceder ao depésito em dinheiro por falta de liquidez, comprovada por termo de

revisor oficial de contas ou de contabilista certificado; e

b) Obter seguro da execuçäo do contrato a celebrar ou declaraçao de assunçâo de

responsabilidade solidária, nos ternios do disposto no n.° 4 do artigo 8S.° do Cédigo

dos Contratos Pñblicos, junto de, pelo menos, duas entidades seguradoras ou

bancárias.

2 - Quando, no caso previsto no nümero anterior, não tenha sido exigida a prestaçào de

cauçào, é aplicável o disposto no ti.0 3 do artigo 88.0 do Codigo dos Contratos Püblicos.

PROPOSJ.\ DE ADITAMENTO DE UM NOVO ARTIGO 7°-H

Artigo 7.°-H
t- 9s Pso
C- k3EJ Repj_pp

Impugnaçoes administrativas

Os prazos de aprcscntaçào, de pronáncia dos contrainteressados e de decisao de

impugnaçOes administrativas previsios nos artigos 270.°, 273.° e 274.° do Código dos

Contratos Páblicos säo de trés dias.

PROPOSTA DE ADITAMENUC) DE UNIr\ SECCAC) iii

sEcçAo ill f--- ‘c, pw1 pç-pP
Fisca)i2aço c— O cc

PROPOSTA DE ADITAI\IENTO DE UM NOVO ARTIGO 7°-I

Artigo 70J PS’), cD.W’
C- ?CP

Remessa ao Tribunal de Contas A— D
Exceto nos casos em que se encontrem legalmente submetidos a fiscalizaçao prévia, todos

os contratos celebrados ao abrigo das medidas especiais de contrataçáo ptiblica previstas

na presente Iei devem ser remetidos ao Tribunal de Comas ate 30 dias apOs a respetiva

celebraçäo, acompanhados do respetivo processo administrativo.

PROPOST2\ DE ADITA?IENTO DE UM NOV() ARTIGO 7.°-J

Artigo 7.°-J

Comissao independente
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I - E criada uma cornissào independente de acompanhamento e fiscalizaçao (Comissão),

constituida pelo presidente do conseiho diretivo do Instituto dos Mercados Püblicos, do

Imobiliário e da Construção, I. P. (IMPIC, I. P.), que preside, e pot quatro elernentos

eleitos pela Assembleia da Repüblica.

2 - A Comissao compete acompanhar e fiscalizar a aplicaçao das rnedidas especiais de

contratação püblica previstas na presente lei, assegurando de modo especial o

cumprimento das exigéncias de transparência e imparcialidade aplicáveis aos respetivos

p rocedirnentos.

3 - A Comissao elabora, sernestrairnente, relatórios de avaliação dos procedimentos

instituidos pela presente lei, os quais são remetidos, corn a mesrna periodicidade, ao

Govemo e a Assembleia da Repüblica.

4- 0 apoio técnico e administrativo a Cornissão é prestado diretamente pelo IMPIC, I. P..

5 - Os membros da cornissão independente não auferern qualquer remuneração, incluindo

senhas de presença pela participação em reuniöes.

CAPfTLLO III

[. . •1

PROPOSTA DE NOVA REDACAO DO ARTIGO 8.0

Arcigo 8.° F - PS, PSi

4 _)PcP1COSPP
Alreracäo ao Côdigo dos Contratos POblicos

Os arügos 1.0, 1°-A, 5°-A, 13°, 17.°. 22°, 24°. 34°, 35°, 36°. 40°, 42°, 30°, 54°-A, 55°. 57°,

59° 64°, 700 710 74° 75°, 780 79° 81 °, 83 0\ 85°, 86° 880 890,910 94°, 104° 113°

114°, 115°, 127°, 128°, 129°, 132°, 136°, 139°, 140°, 145°, 147°, 155°, 164°, 174°, 191°,

197°, 208°, 218°, 250.°-D, 275°, 276°, 280°, 290°-A, 292°, 31I.°, 312.°, 313.°, 314.°, 315°, 318°-

A, 321°-A. 344°, 361°. 370°, 372.°. 373°. 378°. 381°, 403°. 405°, 420.°-A, 454°. 456.°, 465.° e

474.° do Código dos Contratos Püblicos, aprovado cm anexo ao Dccreto-Lei n.° 18/2008, de 29

de lanciro, na sna redaçao atual, passam a ter a seguinte redaçâo:
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PROPOST\ DE NO\’:\S REDACOES DE ARTIGOS QUE PROCEDEM A AL’I’EIUçAO

DO CODIGO DOS CONTRATOS Pt’BIJCOS

<Attigol.°
—

1- [...].

2- [...]

3- I••.1•

4- [1•

S - A parte HI do presente Côdigo contém o regime substantivo aplicável a

execução, modiflcação e extinção dos contratos administrativos, nos

termos do artigo 280.°.

6- L•1

Artigo 17.° — 95,959

[1 C-
A- PC-?

I - Para efeitos do presente Código, o valor do contrato a celebrar é o valor

máximo do benelicio económico que pode set obtido pelo adjudicatário

corn a execuçáo de todas as prestaçoes que constituem o seu objeto.

2- I••1

3- 1..].

4 - Nos acordos-quadro e nos sisternas de aquisiçäo dinâmicos, o valor do

contrato corresponde ao valor rnáximo de todos os contratos previstos ao

seu abrigo durante a vigéncia do acordo-quadro ou do sistema de aquisição

dinârnico.

5 - No caso das parcerias para a inovaçäo, o valor do contrato corresponde ao

valor das atividades de investigação e desenvolvirnento que tenhain lugar

em todas as etapas da parceria prevista, bern corno dos hens, dos serviços

ou das obras a serem desenvolvidos e adquiridos no final da parceira.

6- [•..1•
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7 - A fixaçao do valor do contrato deve ser fundamentada corn base em

critérios objetivos, utilizando, como referência preferencial, os custos

médios unitários de prestaçâes do mesmo tipo adjudicadas em anteriores

procedimentos promovidos pela entidade adjudicante.

8- (...].

9- 1••]•>>

Artigo 21°
— pj 9S9,

[1 7_ f3, cPç-ç2p
1- L t

2 - As entidades adjudicantes ficarn dispensadas do disposto no nuinero anterLor

relativarnenre a proccdnnentos para a forrnação de contratos cujo valor seja

inferior a (curo) 80 000, no caso de bens e serviços, ou a (euro) I 000 000, no

caso de empreitadas de obras püblicas. e dcsdc que o valor conjunto desses

proccdimenros no exceda 20°o do somatóriu calculado nos termos do nómero

anterior.

Ardgo 36.°

_€1 pcP
A-cVS_PP

3 - Quando o valor do contraro for igual ou superior a (euro) 5 000 000 ou, no caso

de parceria pam a inovaçáo, a (euro) 2 500 000, a fundarncntaçao prevista no n.° I

deve basear-se numa avaliação de custo/beneficio e deve conrer, quando aphcável:

a) [.1;

b) [..];

C) [..];

ii) LI;

e) [...];
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j) I. .j;

) [..].

4 - 0 disposto no nümero anterior näo é aplicável ans procedinientos dc fR)rrnaçao de

contratos ue se destinem a cxccuâo de projeros financiados ou cofinanciados

pot fundos europcus, I prornoção da habitação p(ablica ou de custos controlados,

ott que tenham pot objeto a conservaçáo. rnanutençIo e reabihracáo de imóveis,

infraestruturas e equiparnentos ou a aquisiçáo de bens on serviços essenciais de uso

Co rre rite

Artigo 54°-A

c_€,cPS-fP
1 - As enudades adjudi antes poder.n rescrvar a possibdidade de set candidato ou A —

concorrente:

a) As entidades cujo objeto principal seja a integtaçao social e profissional de

pessoas corn deficiência ou desfavorecidas, desde que pelo rnenos 3Q°4 dos

resperivos trabalbadores renharn deficiêucia devidarnente reconhecida nos

termos cia lei ou sejam desfavorecidos, independentemente do valor e do

objeto do conrraro a celebrar;

/‘,) As micro, pequenas on rnedias empresas dcvidarnente cerrificadas nos

rermos da Ici, em procedirnenros para a forrnaçäo de contraros de valor

inferior aos hmiat-e5 referidos no n° 2, mis alineas a), Ii) ou ) do ri.0 3 on

nas alineas a,) on h) do n.° 4 do arrigo 474°, consoante o caso, qualquer que

seja o objero do contraro a celebrar;

) As enudades corn sede e atividade efetiva no território da entidade F—
,

PsP
intcrmunicipal em que se localize a enridade adjudicanre, em procedimentos

—

promovidos pot entidades internunicipais, autarquias locais ou A —

empresas locais para a forrnaçâo de contraros dc valor inferior sos

limiares referidos nas alineas c) do n° 3 ou b,) do n.° 4 do artigo 474°,
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consoanre o caso. e que tenharn por objeto a locação ou aquistçáo de bens

móveis ou a aquisição de serviços de uso corrente.

2 - Quando a participacâo no procedimento se encontrar reservada nos rermos do

niirncro anterior, o anüncio deve fazer referEncia ao presente artigo.

Artigo 57.° — e
C
A ce2J-?’°

• 1- [t

2- [.J

a) [1;

b) [...];

c) Urn cronograrna financciro, quando o caderno de encargos seja integrado pot urn

pweto de execuçâo, contendo urn resurno dos valores globais correspondenres a
periodicidade definida para os pagarncnros, subdividido pelas cornponentes da

execução de trabaihos a 1ue corrcspondarn diferenrcs fdrmulas de revisâo de

preços;

d) [Anterior aimnea c,)1.

3- L.t

4- [•..].

3- Et

6- [..j.

Arngo 64.° —.

— 959
[1 C_&)PCP

1-
[flj.

P

2- [.4
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3 - [4nteror 11.02].

4
- [. interior 11.03].

5- [Anteriorn.°4].

Arugo 70.°

2- L..]:

) L••L C-i3
A - )‘)t’P CP5-?P

1;,) Que apresentarn algurn dos atributos que violem Os parâmetros base tixados no ‘

caderno de encargos on que apresentem quaisquer termos on condicoes que

violem aspetos da exccLiçao do contrato a celebrar por aqLtele mc subnwddos a

coneorrência, scm prejufzo do disposto nos n.0 10 a 12 do artigo 490;

[.1;

ci) Que o preço contratual serta superior ito preço base, scm prejuIzo do disposto no

fl.0 6;

e) [...];

/) [...];

3- Vt

4- Li

5- Vt

6 - No caso de concurso pdhltco ou concurso Limitado por prévia qualtticacSo ciii qUC

todas as propostas tenham sido excluidas, 0 drgäo coinpetente pars a dcciso de

contrarar pode, excecionabncntc e por motivos de interesse pdbhco dcvidarnente

fundarnentados. adjudicar, de entrc as propostas que apenas tenharn sido exciuldas

corn fundamento na alinea ci,) do 0.0 2, aquela cujo preço mais se aproxime do preço

base, desde quc:

a,) Essa possibthdade se encoorre prevista no convire on no programa do

procedimenro;
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b,) Esse preço respetre os limices previstos no fl,0 4 do athgo 470 e nâo exceda em

o monrante do preço base; e

c) A decisão de autorizacao de despesa 4 habilite ou seja revista no senrido de

habibtar a adjudicação por esse preço.

7 - No caso de a modalidade do critério de adjudicaçao ser a prevista na alinea

a) do n.° 1 do artigo 74•0, a possibilidade prevista no nümero anterior so

pode conduzir a adjudicaØo da proposta que, por aplicaçao desse critério,

tivesse sido ordenada em prirneiro lugar.

Artigo 113.°

1- L t

2- [...]. F_9319s0,9cP
3 - Para efeitos do disposto no nürnero anterior: C C95 PP

a,) Quando a entidade adjudicante seja o Estado ou uma região autónorna,

apenas são udos em confl os contratos celebrados no ãmbiro do mesmo

gahinere governamental, serviço central ou seniço periférico de cada

mintstério ou secreraria regional, respelivamente;

b) Quando a enddade adjudicante seja urn municjpio, são tidos em conra,

autonomamente, os conrratos celebrados no ãrnbito de cada scrviço

municipalizado.

4 - 0 disposro no n,° 2 não se aplica aos procedimentos de ajusre direto pan a

forrnacão de contraros de locacão ou aquisicão de bens móveis e de aquisicão dc

sen-iços de uso corrente promovidos por autarquias locais sempre que:

a) A enridade convidada seja urna pessoa singular ou uma micro, pequena

media empresa, devidarnenre cerrificada rios rermos da lei, corn sede e

atividade efetiva no terrirdrio do concelho em que se localize a enridade

adj udi ante; e

b,) A entidade adjudicanre demonstre fundamentadamente que, nesse terrirório,

a entidade convidada é a dnica fornecedora do tipo de hens ou serviços a
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locar ou adquirir.

5- LI

6 - Nâo podcm rambérn 5cr convidadas a apresenrar proposras entidades

espectairnente retactonadas corn as entidades refcrida nos n°s 2 e 5,

considerando-se como tais, nomeadarnente, as entidades que partilhem, ainda que

apenas parcialmente, representantes legais on sbcios, ou as sociedades que Se

encontrern can re]açâo de simples participacao. de parricipacão reciproca, de

doniuiito ou de grupo.

Arugo 128.° fE_ Ps1 es0
(‘_

1- Vt A— i3(1P?

2- Li

3 - 0 procedirneoto dc ajuste direro regulado na presente secço está dispensado de

quaiquer ourras ti )rrnahdades prcvistas no prescntc Código, incluindo as relanvas

a celebraçäo do contrato, a publicitaçâo previsra no artigo 463.° c ii designacao do

gesror do contrato previsto no artigo 290°-A, assim como do regime de

faturaçao eletrónica.

4- LI

Arugo 155.0

c
-

1 - Em caso de urgência na celebração de urn contrato de locaçao on dc aqtnsição de

hens moveis ou de aquisiço de servicos de uso correnre, on de contraros de

empreirada. pode adotar-se o procedirnenro de concurso pUblico nos rermos

previsros na prescore secção, desde que:

a) 0 valor do conrrato a celebrar ndo exceda os hmiarcs previsros no artigo

474°, no caso de locacão, de aquisicäo de hens rndvcis ou de secviços c,

ainda, de empreitada de obras püblicas integrada na execução de projetos
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financiados ou cofinancLados pot fundos europeus ou na promoçño da

habitaçño pñbhca ou de custos controlados, ou (euro) 300 000, no caso dos

dernais contratos dc empreitada de obras pübhcas; e

b [...].

2 - Scm prejuizo do disposto nos arugos seguintes, ao procethrnento adotado no caso

de emprcitada de obras pñbhcas inregrada na execução de projetos financiados

ou cotinanciados pot fundos curopeus ou na promocao da habitaçào pñbbca ou

de cusros courrolados, nos termos da alinea a,) do nimero anterior, é aplicável o

disposro nos artigos 88.° a 91°, quanro a exigncia de caução e, bern assirn. urn

prazo mimmo de 13 dias para apresenração de proposras.

Artigo 311.° _pspw, ?c?
Fonte ps-9P

1- 0 contrato pode set modificado pot: A — i36

a) Acordo das partes, que näo pode revestir forma menos solene do que

a do contrato;

b) Decisao judicial ou arbitral, exceto nos casos em que a modificaçào

interfira corn o resultado do exercicio da margem de livre decisao

administrativa subjacente ao mesmo ott implique a formulação de

valoraçoes préprias do exercIcio da funçao administrativa;

c) Ato administrativo do contraente püblico, nos casos previstos na

alinea c) do artigo seguinte.

2- [Revogado.

Artigo 312.°
— Ps, rsc. CPJr?

A modificaçao do contrato pode ter como fundamento:

a) Cláusulas contratuais que indiquem de forma clara, precisa e

inequivoca o âmbito e a natureza das eventuais modificaçoes, hem

como as condiçoes em que podem ser aplicadas;
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b) A alteraçâo anormal e imprevisivel das circunstâncias em que as

panes tenham fundado a decisäo de contratar, desde que a exigência

das obrigaçoes Ot si assumidas afete gravemente os principios da

boa-fe e não esteja coberta pelos riscos próprios do contrato;

c,) Razöes de interesse páblico decorrentes de necessidades novas ou

de uma nova ponderaçao das circunstâncias existentes.

Artigo 313.” — vs, pcp1 cvs-W

I - A modificaØo nào pode nunca traduzir-se na alteraçao da natureza global do

contrato, considerando as prestaçoes principais que constituem o seu objeto.

2 - A modificaçào fundada em razöes de interesse püblico náo pode ter lugar

quando implicar uma modificaçáo substancial do contrato ou configurar uma

forma de impedir, restringir ou falsear a concorrência, designadamente pot:

a) Introduzir alteraçoes que, se inicialmente previstas no caderno de

encargos, teriam ocasionado no procedimento pré-contratual, de forma

objetivamente demonstrável, a alteraçâo da qualificaçao dos candidatos, a

alteração da ordenaçao das propostas avaliadas, a não cxclusào ou a

apresentaço de outras candidaturas on propostas;

b) Alterar o equilIbrio económico do contrato a favor do cocontratante em

terinos de este set colocado numa situação mais favorável do que a

resultante do equilIbrio inicialmente estabelecido;

c) Alargar consideravelmente o âmbito do contrato.

3 - Os limites previstos no nümero anterior nào se aplicam a:

a) Modificaçoes de valor inferior aos limiares referidos nos n.°’ 2, 3 ou 4 do

artigo 474.”, consoante o caso, e inferior a lO% on, em contratos de

empreitada de obras püblicas, a 15% do preço contratual inicial;

b) Modilicaçoes que decorram de circunstâncias pie uma entidade

adjudicante diligente não pudesse ter previsto, desde que a natureza

duradoura do vmnculo contratual e o decurso do tempo as justifique, e
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desde que o seu valor nào ultrapasse 50% do preço contratual inicial.

4 - Em caso de modificaçoes sucessivas, o valor a considerar para efeitos do

nümero anterior é, no caso da ailnea a), o do acumulado das modificaçoes e,

no caso da alinea hA o de cada modificaçao.

5 - 0 disposto no presente artigo não prejudica, em relaçao is rnodificaçoes

que tenham por objeto a realizaçio de prestaçöes complementares, o

regime especial do artigo 370.°.

6- [Anteriorn.°5J.>>
‘I.,

Artigo 314.°

I.

F — PS, e cvc—PP

AJ3CiP’

1 - 0 cocontratante 1cm direito a reposiçio do equilibrio financeiro, nos termos do

artigo 282.°, quando:

a) A alteraçio anormal e imprevisivel das circunstincias a que se refere a

alinea b,) do artigo 312.° seja imputiveJ a decisio do contraente pliblico,

adotada fora do exercicio dos seus poderes de conformaçAo da relaçào

contratual, que se repercuta de modo especIfico na situaçäo contratual do

cocontratante; 011

b) 0 contrato seja modificado por razOes de interesse pñblico, nos termos da

ailnea c) do artigo 312.°.

2- [....

3 - [RevogadoJ.

Artigo 315.°

[. .

p_pi>9sP, (PS-PP

A - is’1 ?cP

1 - As modiftcaçöes, incluindo as que tenham pot objeto a realizaçio de prestaçóes

complementares, devem set publicitadas, pelo contraente püblico, no portal

dos contratos püblicos ate cinco dias apes a sua concretizaçio, devendo a

publicidade set mantida ate seis meses apes a extinçio do contrato.

2 - Tratando-se de contratos celebrados na sequência de procedirnento corn

publicidade no Jornal Oficial da Uniio Europeia, as rnodificaçoes que se
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fundem na almnea b,) do fl.0 3 do artigo 313.” ou que tenham por objeto a

realizaçao de prestaçöes complementares devem set nele também publicitadas,

mediante anüncio de modelo próprio.

3 - A publicitaçáo referida nos nümeros anteriores e condição de eficãcia dos atos

ou acordos modificativos, nomeadamente pan efeitos de quaisquer

pagamentos.

Artigo 370.0

Li ci3e
1- [ ].

pT_pcp,c9_s—PP

2 - 0 dono da obra pode ordenar a e>ecuçäo de trabathos complementares ao

empreiteiro caso a mudança do cocontratante:

a) Nào possa set efetuada pot razöes económicas ou técnicas;

b) Seja altamente inconveniente ou provoque tim aumento considerável de

custos para o dono da obra; e

c) 0 valor desses trabaihos nào exceda, de forma acumulada:

i) 10% do preço contratual inicial, quando resulteni de circunstâncias

nào previstas;

ii) 50% do preço contratual inicial, quando resultem de

circunstâncias imprevisiveis.

3- [Revogado].

4- Revogado.

5 - [Revogadoj.

6 - QLlando, nos termos no ci.” 2 do artigo 379°, ocorrer urna reducão superior a

10% do preco contratLtal, deve set tido em conta, para efeitos da aplicação das

percentagens previstas na alinea c do n.° 2, o preco contratual reduzido.

Artigo 372.° .-

— 9c, j29

A -

1 - Pan efeitos do disposto no n.° 2 do artigo anterior, bem como quando
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entenda não estarern verificados os pressupostos constantes do n.° 2 do

artigo 370.°, o empreiteiro pode, no prazo de 10 dias a contar da receçáo da

ordern do dono da obra de execução dos trabaihos complernentares dela

reclarnar fundarnentadarnente.

2- [...j.

3- 1..].

4- i•••1.

Artigo 420.°-A r -

A - 6 PCf, cps-a°
I - E aplicável aos contratos de concessAo, corn as necessãrias adaptaçoes, o

disposto nos artigos 370.0 a 381.°.

2- [Revogado.

Arrigo 4540

F—PS)PSP
Modificaçôes ao contrato ,% _3)’X9,Ct’52

1- E aplicével aos contratos de aquisiçâo de serviços, corn as necessárias

adaptaçoes, o disposto nos artigos 37Q•0 a 381.°.

2- [Rerogado.

3- jRevogado].

4- [Revogado].

5- [Revogado].

6- [Revogado.

Artigo 456.° F —

[...j A — 36,CP}4P

Constitui contraordenaçao punivel corn coirna de (euro) 2000 a (euro) 3700 ou

de (euro) 7500 a (euro) 44 800, consoante seja aplicada a pessoa singular ou a

pessoa coletiva:

a) A participaçao de candidato ou de concorrente que se encontre ern algurna
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this situaçoes previstas no artigo 55.°, no n.° 6 do artigo 113.° OH flO fl.0 2 do

artigo 114.° no mornento da apresentação da respetiva candidatura ou

proposta, da adjudicaçao ou da celebraçáo do contrato;

b) [...j;

c) [.•.1;

PROPOS’I’A DE NOVA REDAçAO DO ARTIGO 9.° ç c P
Artigo9.°

.

0g,zzP1coS-PP
A ditamenro ao Código dos Contratos Püblicos

São aditados no Cbdigo dos Contratos Püblicos, aprovado cm anexo no Decreto-1ci n° 18/2008.

de 29 de metro, na sua rcdacão ama!. os arrigos 176°-A. 283.°-13, 361°-A e 447.°-A, corn a

seguinte redacâo:

Artigo 447.°-A

Modificaçoes ao contrato A —

C’PJrfP

E aplicâvel aos contratos de aquisiçâo de hens, corn as necessárias adaptaçoes, o disposto

nos artigos 370.° a 381.°.

PROPOSTA DE NOVA REDAçAO DO ARTIGO QUE PROCEDTZ A ALIERAçA0 DO

CóDIGO DOS CONTRXfOS PUBJJCOS

Artigo I1.°

Alreracão ao Cbdigo de Processo nos Tribunais Administrativos

Os ardgos 102.° e 103°-A do Cbdigo de Processo oos Tribunais Administrativos, aprovado pela

Let rI,0 15/2002, de 22 de [everciro. na sua redação acual, passam a ret a seguinre redacão:

cArdgo 103°-A

[...1
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- [.4

2- [1

3 - 0 autor dispoe de cinco dias pta responder ao pedido de levantamenro,

seguindo-se, scm mais articulados c no prazo máxirno de sete dias após a

realizaçâo das diligências instrutórias absolutamente indispensáveis, a

decisão do incidenre pelo juiz.

4 - 0 efeito suspensivo é levantado quando, devidarnente ponderados todos os

interesscs ptiblicos e privados em presenca, os prejuizos que resuirariam da sua

rnanutenção se mostrem superiores aos que podem resnirar do seu

levantarne n toM

PROPOSTA DL NOVA REDAçAO DO ARTIGO 13.°
— PS) 9S.

Artigo c — 0€,,

[..,1

São revogados as n.°s 8 a 10 do artigo 24°. a ardgo 27°-A, as n.°s 2, 3, 3 e 6 do arugo 74°, a

3 do artigo 197°, as ni’s S a 8 do arfigo 287°, o n.° 2 do artigo 311.°, o n.° 3 do artigo 314.°, os

n.°s 4 e 5 do artigo 370.°, on.° 2 do artigo 420.°-A, o artigo 438.°, os n.°s 2, 3, 5 e 6 do artigo

454° e a anexo III do Código dos Contratos Pdblicos, apravado cm anexo ao Decrcto-Lei n.°

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual.

PROPOSTA DL NOVA REDAçAO DO ARTIGO 14.°

Ardgo 14.°

Aplicacao no tempo

I - Sem prejuIzo do disposto no nümero seguinte, as mcdidas especlais de contraração

p6blica e as alreracóes ao Cddigo dos Contratos Püblicos aprovadas pcla presente lei só se

aplicam aos procedimentos dc formaçao de contratos pübhcos que se iniciem apds a sua data

de entrada em vigor, bern como aos contratos que resultern desses procedirnentos.

2 - As alteraçoes a parte III do Codigo dos Contratos Páblicos relativas ao regime de

modificaçao objetiva dos contratos aprovadas pela presente lei aplicam-se:
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a) Aos contratos que venharn a resultar dos procedimentos de formaçao que se

iniciem após a data da sua entrada em vigor;

b) Aos contratos que se encontrem em execução a data da sua entrada em vigor,

desde que o fundamento da modificaçào decorra de facto ocorrido após essa data.

3 - As alteracoes ao Código de Processo DOS Tribunais Administrativos aprovadas pela presenre

lei sd se aphcam is açöcs cit contencioso pre-contatual que se inictern após a sua data de

entrada em vigor.

PROPOST:\ DL NOVA REDACAO DO ARIIGO 11°

Artigo 15.°

1 .1

A prescore let entra cm vigor no dia 1 de janeiro de 2021.

Palácio de São Bento, 9 de outubro de 2020

Os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

Carlos Pereira

Hugo Costa



Cornissão de Econornia, Inovaçao, C-4
Obras Püblicas e Habitaçao

N.° Linico: 664078
NY de Entrada: 54 Bloco de Esquerda
Data: 12/10/2020 G•ipo Parlamentar

PROPOSTAS DE ALTERAçAO

PROPOSTA DE EEl N. 41/XIV/1. - Estabelece medidas especiais de

contrataçäo püblica e altera o Código dos Contratos Püblicos e o Código de

Processo nos Tribunais Administrativos

<<CAPITULO II

Medidas especiais de contratação pñblica

Artigo 6.

Procedimentos pré-contratuals no âmbito do SGIFR
1% 9cc. cas-pP

e — pS, Psi)

2 - Eliniinado.

3
- [.,.]

Artigo 7,0

Procedimentos pré-contratuais relativos a bens agroalirnentares

Para a celebraçao de contratos que tenham por objeto a aquisiçâo de hens

agroalimentares, as entidades adjudicantes podem iniciar procedimentos de ajuste direto

simplificado nos termos do artigo 128.0 do COdigo dos Contratos Püblfcos, quando o valor

do contrato for iguat ou inferior a (euro) 10 000, desde que tais hens sejarn:

a) [

b)
Q_pypsP)PCP

H A- ci7S—fP
dJ Fornecidos no comércio local, para os MunicIpios ate 10 000 habitantes.

Assemblela da Republica - Palácio deS. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 213917592- Fax: 213917459
Email: blocoesquerda@beparlarnento.pt - http://wwwbeparlamento.net/



CapItulo III

Alteraçoes normativas

Artigo 8.

AlteraçOes ao Código dos Contratos Püblicos

Artigo 36.

[..-.j

1 - [. 1

2-

3 - F,..]
T-çPcP

4- Eliminado — 12s, 9W

s-LI

6
- [...]

Artigo 42.

[...I

1 -

2- [.1

3-

4 - [...]

5
-

6
-

T-PS)T PcP

b) [.1; A-COY--PP
c) A conciliaçâo da vida profissional corn a vida familiar e pessoal de todos os

trabaihadores afetos a execução do contrato.

Assembeia da Repüblica - Palácio des. Bento - 1249-068 L,sboa - Telefane: 21 3917592- Fax: 213917459

Emal: b[ocoesquerda@be.parlamento.pt - hzto://www.oepadarnerto.net/



d) [...];
e) [...j;

U [.1;
g] [...];
hJ LI;
iJ

[fl];

U [.-i.
k) A valorização da contratação coletiva;

1) 0 combate ao trabaiho precário.

7-El

S
-

9-LI

11-[..j

12-[.,.j

Artigo 43•2 y, to9ZcQ4

[.1

1 - Eliminado.

2
-

4 - Eliminado.

S
- [.1

6 - [..j

7-

S
-

9
- [-. -]

10-Fl

11-[Jj

Assembleia da Repüblica - Palàcio deS. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 213917592- Fax: 213917459
Email: bloco.esquerda@beparlamento.pt - http://wwwbeparlamento.net/



12 - Eliminado.

Artigo 7O

[...1

1-
[fl.]

2-I..]

3- [•1
F _j3c,epg_j29

4-Li c— pi,I

5[] j*

6- Eliminado.

Artigo 7l.

Li

1- As entidades adjudicantes devern definir, no convite ou no programa do procedimento,

as situaçOes em que o preço ou custo de urna proposta e considerado anormalrnente baixo,

devendo nesse caso indicar os critdrios que presidirarn a essa definiçao, designadamente

por apelo a preços médios obtidos em consultas preliminares ao mercado 0 apes

consulta do serviço competente do ministérlo responsável pela area laboral.

2 - Mesmo na aucência do definiçno no convite ou no programa do procedimento, 0

preco ou custo de uma proposta pode ser considerado anormairnente baixo, por decfsao

devidamente fundainentada do órgäo competente para a decisao de contratar,

designadarnente por se revelar insuficiente para o cumprimento de obrigaçOes legais em

matéria ambiental, social e laboral ou para cobrir Os custos inerentes a execução do

contrato.

3- [.1

4-[,..]

Artigo 74.° b — 6&) peP
ps,pp1eos-eP

1 - A adjudicaçao é feita de acordo corn o critério da proposta economicamente mais

vantajosa, desde que cumprindo o disposto no 2 do artigo 71, determinada

através de urna série de modalidades:

Assembicia da Republica - Paiácio deS Bento - 1249-068 Iicboa - Telefone: 213917592- Fax: 21391 7459

Email: bloco.esquerda@be.par:amento.pt - http://vdww.bepariamentone:/



a) [...j

b) [.1

2
- [.1

3
- [...1

4- [“.]

S
-

6
-

Artigo 7S.

F...)

1- F...]

2- [...]

a) [...j

b) [...]
C) [..i
d) [...]
e) [...]
° Fl
g) [1
h) [.1 A —

i) Promoção do cumprimento do disposto no Código do Trahaiho e convençoes

coletivas de trabaiho, quando aplicáveis.

6-[..t

8-[.4

Assembleia da RepUblica - Palácio des. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 213917592- Fax: 213917459
Email: bloco.esquerda@be.padaniento.pt - http://www.beparlarnento.net/



Artigo 79•Q

1- [..]

a) [.1 E’S,cPj4’P

b) Eliminado. C — 05, PSP

c) [.] ,c peP
d) [1
e) [.1
1) [.1
g) 1..]

2-

3- [ .1

4
- [..,]

Artigo l13.

[...]

‘-[.1 F-PC
2-[..j Q— pc,OsP,P(fC05?P

3- [...]
4- Eliminado.

5- LI.

6- [.1

Artigo 29O.-A — IDt (‘(P

[j C— P, pcvcp—

1- [.1.
2-[...].

Assernbleia da Repüblica - Palácio des. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 213917592- Fax: 213917459

Email: bloco.esquerda@beparlamento.pt - ht:p.//ww.v.beparlamento.net/



3- [.1.

4- [..j.

5- [...].

6 - Eliminado.

Artigo 37O.

1-[...]. 0_Ps

2-[...].

3-[..j.

4-[...].

6 - Eliminado

((Artigo 4650 fr
0- PS, PSO

1-Ft

2 - 0 incumprimento do disposto no presente artigo gera a responsabilidade

disciplinar e financeira dos dirigentes máximos dos Orgãos ou serviços envolvidos.

Artigo 13.

Norma revogatOria Q — PS, 99,?C9
São revogados Os fl.°S 8 a 10 do artigo 24.°, p artigo 27.° A, on.0 3 do artigo 43.°. os fl.°S 2A —

—

3. 5 e 6 do artigo 74°. o n.° 3 do artigo 197°. os n.°s 5 a 8 do artigo 287.° e o anexo 111 do

COdigo dos Contratos Püblicos. aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.° 18/2008. de 29 de

janeiro. fla sua redação atual.

Assemblela da Repüblica, 12 de outubro de 2020.

Assembleia da Repüblica - P&ácio des. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 213917592- Fax: 213917459
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A Deputadas do Bloco de Esquerda,
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Comissão de Economia, Inovaçâo, C-S
Obras PUblicas e F-labitaçäo

N.° Linico: 664124
N.° de Entrada: 546
Data: 12/10/2020

C...)
a) - Eliminar;
b) C...);
c) (...);

Eliminar artigos 2. a 7•9

pcfl
PARJ1DD COMUNIcI’A PORI1JGUES

Grupo Paxiamentar

Proposta de Lei n.2 41/XIV/1.!

Estabelece medidas especiais de contratacâo püblica e altera o Código dos Contratos
Püblicos e o Código de Processo nos Tribunais Administrativos

Proposta de Eliminaçäo

F- S , ftP
C,- ps,i’SP

A-Cps--?P

CAPITULOII —

Medidas especiai5 de contratacâo püblica —

c— Pc1 pcp
4-cps-PP

Assembleia da RepOblica, 12 de outubro de 2020

0 Deputado,

Bruno Dias



PCPiI
PARTIDO COMUNISTA PORTUGIJES

Gmpo Pailameutar

Proposta de Lei n.2 41/XlV/1.

Estabelece medidas especiais de contrataçao püblica e altera o Código dos Contratos

PUblicos e o Código de Processo nos Tribunais Administrativos

Proposta de Aditamento

<<Artigo 9.2

Aditarnento ao COdigo dos Contratos PUblicos

São aditados ao COdigo dos Contratos Püblicos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.2

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redacão atual, 05 artigos 176.2A, 25O.-E, 2SO.-F,
283.2B e 361.-A, corn a seguinte redaçäo:

Artigo 250.2-E C — p3 )SL UPS - PP
Procedimentos pré-contratuais relativos a equiparnentos no sector da saUde

1. Para a celebração de contratos que tenharn por objeto a aquisiçáo, renovação ou

reabilitacào de equiparnentos no sector da saáde, as entidades adjudicantes podem:

a) Iniciar, no que refere aos contratos de empreitada de obras püblicas,

procedimentos de consulta prévia, corn convite a pelo rnenos cinco

entidades, quando o valor do contrato for inferior a 2.000.000 C;
b) Iniciar procedimento de concurso páblico ou concurso limitado por prévia

qualificacão sirnplificados, quando o valor do contrato for inferior aos

limiares referidos nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 474,2 do Código dos Contratos

Püblicos, consoante o caso;
c) Reduzir o prazo para apresentaçäo de propostas e candidaturas em

concursos püblicos e concursos limitados por prévia qualificação nos termos

do n.9 3 do artigo 136.2, do n.2 2 do artIgo 174. edo n.2 5 do artigo 191,2 do

COdigo dos Contratos Püblicos, respetivarnente, corn dispensa da
fundamentação prevista nessas disposiçâes.

2. As consultas prévias previstas na alInea a) do nümero anterior não se aplicam as

IimitaçOes constantes dos n.0 2 a 6 do artigo 113.2 do Código dos Contratos Püblicos.

3. Os procedirnentos adotados ao abrigo do presente artigo tramitarn através de

platalorma eletrOnica utilizada pela entidade adjudicante.
, ,

Artigo 250.2-F : cas-??
Procedirnentos pré-contratuais relativos a bens agroalirnentares

Para a celebração de contratos que tenharn por objeto a aquisição de bens

agroalimentares, as entidades adjudicantes podem iniciar procedimentos de ajuste

direto sirnplificado nos termos do artigo 128. do COdigo dos Contratos Püblicos,

quando o valor do contrato for igual ou inferior a (euro) 10000) desde que tais bens

sej am:
a) Fornecidos por detentores do Estatuto de Agricultor Familiar;
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b) Fornecidos por detentores cia Estatuto de Jovem Empresário Rural;
c) Fornecidos par beneficiârios de apoio em regime simplificado de pequenos

investimentos nas expioraçbes agricolas, nos termos do artigo 8. cia Portaria
fl.9 152/2016, de 25 de maio;

d) Fornecidos no comércio local, para as MunicIpios ate 10.000 habitantes.

Assembleia da Repüblica, 12 de outubro de 2020

o Deputado,

Bruno Dias
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PARTIDO COMIJNISI’A PORTIJGUES

Grupo Pailamenlar

Proposta de Lel n.Q 41/XIV/1.

Estabelece medidas especlais de contrataçào püblica e altera a Câdigo dos Contratos

Pâblicos e o Código de Processo nos Tribunals Administrativos

Proposta de Elirninação

(Artigo 11.2

AIteraço ao COdigo de Processo nos Tribunals Administrativos

Artigo 103. A
(Efeito suspensivo automático)

1-C..), A - cQ3-’
2-C..).
3-(...)
4— Eliminarj>

(manter a redaçäo atual do fl.2 4 da Lel n.2 15/2002, de 22 de fevereiro)

Assernbleia da Repüblica, 12 de outubro de 2020

0 Deputado,

Bruno Dias



pcfl
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Paiiamentar

Proposta de Lel n.9 41/XIV/1.!

Estabelece medidas especials de contrataçäo püblica e altera o Código dos Contratos
Püblicos e o Código de Processo nos Tribunais Administrativos

Proposta de Alteraçao

<Artigo 13.2 C P3i P52
H A-C13-VP

Säo revogados os n.2s 8 a 10 do artigo 24., p artigo 27.° A, o n.2 3 do artigo 439, 05

n.9s 2, 3, 5 e 6 do artigo 742, o n.2 3 do artigo 197.2, as fl.9S 5 a 8 do artigo 287.2 e o
anexo III do Código dos Contratos Püblicos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei fl.9

18/2008, de 29 dejaneiro, na sua redacào atuaI.

Assembleia da Repüblica, 12 de outubro de 2020

0 Deputado,

Bruno Dias



PARTIDO COMUNIEA PORTUGUES
Grupo Parlamenlar

Proposta de Lei n. 41/XIV/1.

Estabelece medidas especials de contrataçâo püblica e altera o Código dos Contratos
Püblicos e a Cédigo de Processo nos Tribunais Administrativos

Proposta de Alteraçäo

<Artigo 14.

i:..i
1 - As medidac ecpociak do contratação püblica a a alteraçoes ao Codigo dos
Contratos Püblicos aprovadas pela presente Iei so se aplicam aos procedimentos de
formaçäo de contratos pOblicos que se iniciem apOs a sua data de entrada em vigor,
bern como aos contratos que resultem desses procedimentos.

Assembleia da RepOblica, 12 de outubro de 2020

C Deputado,

Bruno Dias



Pcn
PAR’IlDO COMUNISTA PORTIJGIJES

Grupo Parlamentar

Proposta de Lei fl.2 41/XIV/1.!

Estabelece medidas especiais de contratacao püblica e altera o COdigo dos Contratos
Püblicos e o Código de Processo nos Tribunais Administrativos

Proposta de Eliminação

flrtigo 8.

Os artigos 1,-A, 5.-A, 13., 22., 249, 34,2, 352, 36,, 40.9, 42.2, 4, 50., 54.9-A,
55,9, 57,2, 59.9, 64., 70., 71., 74,9, 75,2, 73,9, 79.2, 81., 83.2-A, 85., 86., 89.9,
91., 94,2, 104, 113.9, 114., 115.2, 127., 128,9, 129.9, 132.9, 136,, 139.9, 140.2,
145.2 147. 155.2, 164. 174. 191.9, 197,2, 2089, 218.2 250.2-D, 275,2 276.2, 280.2,

290.9-A, 292., 318,9-A, 321.-A, 344.9, 361., 370.9, 3732, 378,, 381.9, 403., 405.,
454,9, 465. e 474,9 do COdigo dos Contratos Püblicos, aprovado em anexo ao Decreto
Lei ri.9 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redaçäo atual, passarn a ter a seguinte
redaçào:

[.1
Artigo 439 f _\‘S,OS 84)

[...] 9cP1 cc’s-pP
Elirninar

Artigo 88.

[.j f_c3e1PcP
Eliminar C’ — PS,?SP1cP5-PP

[...]

(manter a redacäo atual dos artigos 43,9 e 88.2 do Código dos Contratos Püblicos)

Assembleia da Repüblica, 12 de outubro de 2020

0 Deputado,

Bruno Dias




